INDICAÇÃO Nº 
2010
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, estudos sobre a viabilidade de ser construído no Município de Marília, um "CENTRO ESTADUAL ADMINISTRATIVO - CEA", abrigando todas as Unidades Regionais.

JUSTIFICATIVA

 O Governo do Estado de São Paulo, não dispõe de imóvéis próprios, suficientes para abrigar suas Unidades Regionais nos municípios, sendo que as mesmas estão instaladas em prédios cedidos pelas Prefeituras ou locados pelo próprio Governo Estadual. Aquelas instalações, em sua maioria, são improvisadas, não atendendo satisfatóriamente o público, bem como os funcionários que nelas prestam serviços, pois são prédios adaptados e distantes dos centros das cidades, além de outros inconvenientes.

É um dever do Poder Público prestar serviços de qualidade aos usuários, e favorecê-los na medida do possível, evitando deslocamentos distantes e gastos que afetam seu orçamento, para tratar de assuntos administrativos. Entretando, o Governo do Estado vem onerando os cofres públicos , com o dispêndio de vultuosa quantia mensal na locação de imóveis para abrigar suas Unidades Regionais, além de aumentar a carga burocrática, com vencimentos de contratos, licitações, alterações de endereços, etc...

Levamos em consideração que o atendimento ao público poderia ser simplificado e racionalizado, com um local específico, onde todos os assuntos administrativos da Saúde, Educação, Assistência Social, Fazenda, Trabalho e tantos outros assuntos, poderiam ser tratados, proporcionando melhor intercâmbio entre as Secretarias de Governo, ganho de tempo, menos burocracia, além da utilização de veículos e pessoal e outros benefícios, principalmente de ordem financeira.

Pelos motivos acima, e por ser este Deputado , um cidadão mariliense, proponho a criação de um Centro Estadual Administrativo, como um projeto piloto na Cidade de Marília, o que após aferir seus resultados, seja o mesmo estendido  às demais regiões do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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